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TUTELA - UH.A QUESTAO DE DIREITO 

A tuL~l~ aoa 1ndioa tem euo origem na def1niç~o do 
direito P~ivado -Código Civil Braailei~o- de que O 1ndio é 
incap~z. rel~tivemente a ce~toa atoe ou a maneira de exercê-loe 

A anAli~e desta figura me~ece uma rápida digrcsaõo ~o 
pAneAdo. A idéia de p~oteser a peaooa doo 1ndioe êujeitando-oe a 
urna tutela orf~nolõgica spe~eceu em lei em 1831, com a Carta de 
Lei de 27 de outubro. Esta Co~ta de Lei revogava a escravidão 
indiienA inetituida por Cartes RéRiso gue deolarõvam guerras a 
C<'rt~a nai;-esee do interior braeileiro. et.,pec1o.lm8nt.e oe, "bot.oc1J 
d<!A" do Pe.ron6 e do VH l,. ~o r.ao Do c e , A t:HJl uçao QUe sguol e C8 r t e 
cte Lei encontrou para reparar oe danoa oaueedoa eos 1ndioe com o 
cativeiro, foi d$ol~rõr-lhea ôrf!oa, para que oa Juizea 
re~pectivoe oa óepoeitaaaem onde vieoaem a ter trabalho ou oficio 
fabril. N~o ocorreu Ae autoridadae da época que aqueles lndioa 
pudee~em ou quieeeeem volte~ ao convivia de eeue povoa. Mas o 
sentido da lei era t&o eomente declarar órfãos aquelee indioe que 
ainda estiveaeem em cativeiro. CriAda a tutela orfanolõgica para 
e ProteçÃO ~A~ ~olQO~~o c!v1~ de~l~~ 1nct1oe, a ~oc1edsde, ô 
Estado e oa Tribunsie pasea~am a inte~pretar exteneivam8nte a 
Lei. t'Al",AAndo a conAi Nor-ax- ,auott toJ.oo o e 1nd1o,:, nao 1nte9:re.doa no 
eerviço como tr-abslhedo:reG livrec aerie.rn 6r-f8.oa. 

Heemo depoie de abolid~ a eBcravatu~& e proclamada ·a 
repúblicA continuou-se a e.plicar o que- a velha Carta do Lo1 uao 
dizi~ e todos os indioa fo~am reputados como órfãos. 

Quando da redaoijo do Código Civil cm 1918, oa jurietae 
br~~~lciroo, entendendo noc~a~4r1a um~ proteo~o eepecial à peoooa 
do fndio em euaà relações negociais, reproduziram o eietema cria 
do na. exteneiva aplicação da 1831. TrF1ci11?.indo para. oe conceitot:S 
~n n1r~ito do oomo90 do oéoulv, ~ luê1a óa o~tandade doe 1ndioa 
t'>IIAAO\, Q QOX' &. rol~tiva '):'CO~OHr.>ul>lllüade. 

N~o há dúvida QUe a criaoão desta orotAo~n ~ivil t~vo o 
een~ldO de efetivAmAnt~ ~~ot~Sê~ Q pêêeo~ do indio cm ~~~d 
r~l~ç~•9 n~gool~i$. A fo~mQ oncontrad~ e~o ~ l~eal pa~a O eet~glô 
d~ deB~nvolvim~nto do Direito à época: a irreepone~bilidade eera 
uma nulldn<l~ objetive, que independe da verificeçgo do dolo ou 
culpa da outra pe~te da relação juridica. 

Na prática, porém, com o peoear doa te~poa, e como o 
Fotnrlo ra~nou s eer o tutor, v~l~ dizer, o edminietrodor doo bnne 
jn.:n~ennõ, a cot'rur,ç~o e. o e.utorlto.rimno aubot1t,uire.m a I>roteçtlo 
pela opreaaão, esvaziando o conceito da tutela e. ao invée de 
aeeioti~ aoe 1ndioe pare oe bona neg6cioa, o eubatituiu pera a 
prAtica de sequeio do patrimônio indlgenA. 

Hoje, oom o avanoo do Direito Público. a~uele conceito 
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d~ t\lt~la exercido ~elo Eetado a pB~ttr de um int1tuto de direito 

~- p~ivAdo, fioou oboolêtO. O Diroito Pdblico tem i,i~L,-~montoe de 
protecgo, que g8rantem de un1 ledo a intervenção do Estado, 1nde 
pen,1enternente da vontade doe e.gent~s e f'unc í.oné r í oe o de outro a 
r~~-~~~lo do d~no, &~u~~d~ ~ ~oopono~bilidodo ôbjc~iv~ àu ~auo~ 
dor. 

Deeta forma, o inatituto da tutela deve eer rev1eto, 
ele n~o ~ jur1d1cament~ adequado pa~e a proteçao eficaz do 1ndio 
e dA ~eu p~t~imenio, Mlctc~ oa fAZ à oloborAç~o do um projeto de 
lei Que oltero o obeolcto conceito do proteç~o calcado no D1~e1to 
Civil e eet~bAleça um inatitut.o de Direito Público, ~ue obr í gue o 
,;'o,t;o.-:f,=1 'l'\O.A> 1f'C>lt1.q.~oo "<:>it<:>O:l.o.io .in(}!~"-nPO O l:ç:OVI.IIJOOV.111.:.e 
0bjetlv11rn~nte oe qu~ negooi~m da forma enganoee. ou deao.ctr-oea com 
os indioa. 

t:>01. •.• tm ontinsui ~ o. tuto lo. or fa1'"lol6t!!:ico., oiu1plel;;)111t:;U t,o, 
pode eignlficar retira~ urua garantia eoe lndioe, romper um 
direito, diminuir uma proteção, o gue não x:•odo ae r- e ce í t.o , E 
r>n:,rc:i·lvC!l ei me nut.enç ao co met.i-umenco o oeo re eo , me a Que abre, 
cdn,J-'!l •1ut< <,.\1!"1o1l, a poaett>il1ds.de d.e r-eco:r-t-ot- e e Jud1C16r1o poro. 
impugn6r oa atee p~ejudiciaie do tutor infiel, do ~ue deixar oa 
1ndloe em oeue &toe nesocin1e à merce de um di~eito que, 
invArfAv~lm•nt•. ~~oteg~ o oapltnl o~ntr~ Q ingenuid~de. 
F~rt~nto, p~r6 a extino~o da tutela orf~nolóilC~ 6 neceeeár1~ a 
crl~ç~o de uma tutela de direito püblioo. que deve ter outro 
nôm~. p~ra evitA~ confuoõee. 

Outr~ queet~o é o momento de ee efetuar eeta t~oca de 
tutele~. A prioridade atual é a gueat~o de terrae, de m1nerecao, 
de r@vie~o conatituoion~l. o~gani2a9~0 inetttucionol de Botado em 
releo~o ~oe lndioe. A tutela, embora juridicamente 1Mpreacind1vel 
a ella subBtituiçao, pôde eeperar atê que eetaa outra leie eetejem 
elab~rad~e e aprovadas. 

Curitiba, 3 de dezembro de 1990 
Ceu·lvt, Fr-eder1co Maréa de Souza Filho. 
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